
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

............................................................................................................................................. 

 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não 

constituem ou qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso 

ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 

específica; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, 

ministério ou profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade 

pública, ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos 

demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade 

ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de 

recompensa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:   

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor 

social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta 

provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso 

que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de 

outro crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  
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§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o 

crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 

agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 

homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 

menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a 

pena, se as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que 

a sanção penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for 

praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou 

por grupo de extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para 

que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de um a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade 

de resistência.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não 

constitui crime mais grave;  
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III -contra o patrimônio da União, Estado, Município, empresa 

concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima;  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem 

consentimento de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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